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COORDENADORIA DE ESTUDOS E NORMAS PEDAGÓGICAS
Instrução Conjunta CENP/DRHU, de 2-7-2008 
O Coordenador de Estudos e Normas Pedagógicas e o 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos, tendo em vista 
as decisões adotadas em reunião com a Secretária de Estado da 
Educação e o disposto nas Resoluções SE nºs. 88 e 91, de 
19/12/2007, expedem a seguinte instrução: 
I - a partir de 28 de julho de 2008, as Oficinas Pedagógicas 
das Diretorias de Ensino contarão com Professores 
Coordenadores devidamente selecionados e designados para 
atuarem junto às unidades escolares da respectiva jurisdição. 
II - Cada Oficina Pedagógica será composta de no mínimo 
16 (dezesseis) e de no máximo 22 (vinte e dois) Professores, 
conforme previsto no artigo 3º da Resolução SE 91/2007, distribuídos 
na seguinte conformidade: 
a) 01 para atendimento à Educação Especial; 
b) 01 para atendimento a projetos especiais; 
c) 01 para atendimento à Tecnologia Educacional; 
d) 02 a 05 para atendimento a docentes do Ciclo I do 
Ensino Fundamental; 
e) 11 a 17 para atendimento a docentes do Ciclo II do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. 
III - o Dirigente Regional de Ensino deverá proceder à composição 
da Oficina Pedagógica, mediante a aplicação do(s) 
seguinte(s) processo(s) de seleção: 
a) por meio do aproveitamento de docentes já credenciados, 
em nível de Diretoria de Ensino, para o processo de 
Professor Coordenador, que deverão apresentar projeto de trabalho 
para a área/disciplina objeto de atuação e participar de 
entrevista, e ou 
b) realizar em nível de Diretoria de Ensino, novo processo 
de credenciamento. 
IV - o docente selecionado será designado para o exercício 
da função gratificada de Professor Coordenador por ato do 
Dirigente Regional de Ensino, devidamente publicado em Diário 
Oficial do Estado, conforme formulário/DRHU. 
V - Os atuais designados nos termos da Res. SE nº 12 de 
11/02/2005 poderão concorrer ao(s) processo(s) seletivo(s), 
objeto das alíneas “a” e “b” do inciso III, e quando não devidamente 
credenciados, permanecerem designados sem fazer 
jus à gratificação. 
VI - a Gratificação de Função será devida apenas a partir 
do exercício na Oficina Pedagógica, que não pode anteceder à 
data da publicação da Portaria do Dirigente Regional de Ensino. 
VII - Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.
